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RATIFICAÇAO DE DISPENSA DE CONTRATAÇÃO 932,2021 

Processo Administrativo 053,2021 

Coa. futico do V, locao, H da Lel Federai n°14 113 ao 01 de abril 
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EXTRATO DE CONTRATO 

Número- 000 207.1. 
Tipo do Contrato Pogamen10 
Fundomento 1 egal Dispenmo prt 14. 

Fornecedor - Huta 501 Com Assistuncid de Relogioe Ltda. 
Valor total - R$ 6,156.12: 
Empenho exercido 2021 - R$ 1 539:03: 
Empenho exercicio 2022- R$ 4617,09; 
Valor da monselldade f• R$ 513.01: 
Tipo Prost:4010 de Serviços; 
Vigencia do Controlo -01/10'2021 ate 30/0912922, 
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PROJETO DE LEI N° pifo t 

t Dispõe sobre as diretrixes orçamentários para rsdnbr511400 
mcoctição da Lat Orçamentar 1,4 para o exercido financeiro do ano 
de 2022, e da outras providénelas 

CAPITULO I -DAS DISPOSIÇOr S PRELIMINARES 
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do Sistema de Tratamento e Gesta° de Ponto dos tunc1One71011 0 fi ddid , 11 , 1  I, da Adruitfisti,1,,,l,
FEMIB/FAIBI: Mor, rd' Irlidoliend redro, redil e 

Objetivo - Manter o funcionamento do gsd69io de ponto a controle a, , les doo., 
efetivo Cm software do mostro do ponto dos funmonanos da r. 
FEMIB/FAIM 

IbItinga 01 de outubro 40 2021 
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b Atendimento direto e gratuito ao publico? 
a Certificação junto ao respectivo Conselho Municipal ou Estaduaa 
d, Aplicação na atividadeaim de. ao menor, 80% (oito por cento) da 
receita; 
e. Compromisso de tranquem, pa Internet, demonstrativa 
quadrimestral de uso do recurso munEcipal repassado, sob per,a de 
suspensão doS repaSSest 
f Prestação de contas dos dieheiros anteriormente recebidos. 
devidamente avalizada pelos cantroles Interne e e,xterno. 
§ 2° Haverá manifestação prévia e estimasse .de Asseasode Judaica e 
do Controle interno da Prefeitura, após visita ao local de atendimento, 
e ser feita pelo restsctive Conselho. 

Art. 10 O custeio de despesas estaduais e federais se mimara nos 
moldes apresentados em anexo que acompanha esta ter. 

Art, 11 As despesas de publicidade e propaganda serao destacadas 
em especifica (relegaria propramatice. sob denominaçâo que permita a 
sua clara identificação 

Art. 12 Ficam proibidas as aeguintea despesas: 
1 - Novas obras, desde sue baseadas pele paralisação das antigas 
II- Pagamento, a qualquer titulo,. empreses privadas que tenha em 
seu quadro societário agente político 
III - Obras cujo austo global supere a mediana de seus 
correspondentes no Sistema Nacimeal de Pesquisa de Custos e 
inclicks da Construção Civil -MNAPI, Mantel° e divulgado, rve internei, 
peia Caixa Económica Federal e peio IBGE, 
IV- Pagamento de horas estreai, ocupantes de cargos em comissão. 
V• Pagamento de sessões extraorainartas aos Vereadores 
Vi - Pagameoto de verbas de gabinete. aoa Vereadores 
VII- Distar:suma° de agendas, chaveiros, buquês de flores, cartões e 
cestas de Natal entre outros brindeS. 
VIII - Pagamento de anuidade de icervidores em conselhos 
profissionais como OAB, CREA. CRG, entre outros. 
IX-. Promoção pessoal do autoridades, e servidores públicos 
X - Ajuda frnenceire a clubes e aseocaeções de servidores 
XI - Pagamento de safares, subsidies. proventos e pensões maiores 
que o determinado ao Prefeito_ 

Art, 13 Ata 5 (cinco) Mas ateis após o envio â Câmara Municipal de 
'Manga, o Poder Executivo publicará, na interner, o Projeto de Lei 
Orçamentaria, resemindom em face dos seguintes agregados-
? - Órgão orçamentário. 
O -Função de Gmerno 
1.11 - Grupo de natureza da despesa. 

Seção III 
Da Execução do Orçamento 

Art. 14 Até !acta dias apbs a aprovaç-ao do orçameoto, o Poder 
Executivo estabelecerá: &programação financeiro e o cronograma 

mensal de desembolso, 
§ 1° As receitas serão propostas em metas bimestrais, enquanto os 
desembolsos financeiros apresentar-serão em metas mensais 
§ 2° A programação financeira e o cronograma de desembolso 
poderão ser revistos no decorrer do exercita°. conter:rue os resultsdaa 
obtidos n.a execução do amamento. 

Art, 15 Caso haja frustraçáo da receita prevista e dos resultados 
fiscais esperados, serã determinada a limitação de empenho e da 
movimentação financeira. 
§ 1° A restriçao de que trata este artigo serã fixada de torcia 
proporoionat à participação dos Poderes legmlaavo e Executivo, no 
total das dotações orçamentarias e dos créditos adicionais. 
§ 2° A limitação será proporcional ao comprometimento da meia, 
sendo determinada por eredade orçamentaria, 
§ 3° A limitaçao de empenho e da moldmentaçáo financeira será 
oreenada pelos Chefe,a do Poder Legislativo e Caecativo. dando-se, 
respectivamente, por ato da Mesa e por decreto, 
§ 4° Excluem-se de Itnitação de que trata este atrigo as despesas 
alusivas à obrigação constitucional e legal do Municrpio 

Art. 16 O Poder Legislativo, por ato da Mesa, estabelecera, ate trinta 
dias após a putaiceção de Lei Oromentâne de 202,3..5e5 arenograma 
de desembolso mensal. 
Parágrafo ünko. O cronograma de que trata este artigo contemplará 
as despesas correntes e as de capitel, levando-Se em conta as 
dispêndios mensais para o alcance dos programas legislativos. 

Art. 17 Para mentes os procedimentos relatems à :dação, expansão ou 
aperfeiçoamento das ações governamentais,, considerasse irrelevante 
a despesa cujo valor não ultrapasse. para bens e attarrçOS, OS arnater 
do art. 24. I e II, da Ler Federal na 8 666, de 1993. 

Art, 18 Os atou relativos á concessão ocr ampliação de ineeptivo ou 
beneficio tributado que importem em renúncia de receita deserto 
obedeceu as disposições da Lei Complementos ri° 101. de 04 de meio 
de 2000 
Paragrafo Único. Exctuem se os atos relativos ao cancelamento de 
créditos inferiores aos custos de cobrança. bem como desconto para 
pagamento a vista do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU). 
desde que os respedtivos valores tershass consoes-to a estimativa da 
receita. 

CAPITULO III- DAS PRIORIDADES E METAS 

Art, 19 As prioridades e metas para 2022 são as especificadas no 
Anexo que integra esta lei, as quais terão preceda:neta na Lei 
Orçamentaria de 2022. 
Parágrafo Único. Acompanham esta Lei os demonstrativos das aeões 
relativas a despesas obrigatórias de caráter continuado de ordem legal 
ou constam:Sonei nos termos do art. 9°, § 2°, da Lei Complementar ra 

MÁdf.0. Par, -cem ci w•L',
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101 de 2000 setor o caso 

CAPITULO 1V -DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÂO TRIBUTÁRIA 

Art 20 O Poder Executivo poderá encaminhar projetos de lei dispondo 
sobre allerações na tegIslação tributaria, especialmente sobre? 
I - Revisão e etuelizaafio do Código Tributaras Municipal. de forma a 
corrigir distorçOes, 
II - Revogação das isenccões tributarias que contrariem o interesse 
público e a justiça fiscal 
111- Revisar, das taxas objetivando sua adequação aos mistos efetivos 
dos serviços prestados 
IV. Atualização da Planta Genérica de Valores, ajuste/Mo-e ra 
realidade do mercado imobiliário 
V - Aperfeiçoamento do sistema de fiscalização. cobrarem °secreção 
fiscal e arrecadação de tributos 

CAPITULO V • DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DESPESAS DE 
PESSOAL 

Art. 21 O Poder Executivo poderá encaminhar projetos de lei 
referentes ao servidor público, cesso incitados 
I - Coneessato de ventegens. bem como o aumento ou resauste da 
remuneração, 
II - Crlaçâo, ocupeçaa e extinção de gamos, empregos g funções, 
III -Criação, extinção e alteração na estruturado cargos, carreiras e 
selados 
IV s Provimento de empregos em contratações ernergencials, 
respeitada a legisleção municipal vigente 
V , revisão do sistema de pessoal. particularmente o plano de cargos, 
carreiras e salários, objetivando a meinona da qualidade cio serviço 
público por meio de poliria-as de velorrzação, desenvolvimento 
profissional e melhoria das condições de trabalho do servidor publico. 
Paràgrafo Único As atteraçaes autorizadas neste artigo dependerão 
de saldo na respectiva doteção omementaria. suficiente psra atender 
as projeções e acre:somos da despesa com pessoal. 

CAPITULO VI- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 22 Os repasses mensais ao Poder Legislativo serão realizados de 
acordo com o Lronogramrs de desembolso mensal de que trata esta 
Lei, respeitado o limite estabelecido ao art. 29-A da Constituição. 
§ 1° Coso a Lei Orçamentária tenha contemplado detaçaes superiores 
àquele limite constitucional, aplicar-se-á a necessária limitação de 
empenho e da movimentaçâo financeira. 
§ 2° Na hipótese do § 11, deverá o Poder Executivo comunicar o feto 
ao Poder Legislativo, em até sessenta dias de rareio da execução 
orçamentário. 

§ 3° Nao elaborado o cronograma de desembolar) mensal. os recursos 
linenceiros serão epassados á razão mensal de 1112„ aplicado sobre 

o total das doteções oreementerlas consignadas ao Poder Legislativo, 
respeitado em qualquer caso, o limite constitucional. 

Art. 23 Na aprovação das emendes individuais imposltivas ao 
orçamente. a Gamam de Vereadores atendera ao que segue 

Compatibilidade com os planos municipais, bem como os projetos 
enunciados no anexo de metas e prioridades desta Lei. 
ii - O total não ultrapassara 1;2% da receita corrente lm uda do 
exerclçao de 2021, 
111- Ao menos metade das emendas estará vinculada au financiamento 
das ações e serviços de Saúde. 
IV .Para o custeio das emendas referidas na capita o corte de 

dotaçaes não poderá comprometer programas essenciais 
apresentados pelo Poder Executivo, 

AO, 24 Os Projetos de Lei de eradllos adlclonals sezão apresentados 
ne forma e com o detalhamento estabelecidos na Lei °ri:Absentada 
Anual 
Parágrafo Único. Os Projetos de Lei relativos a créditos adicionais do 
Poder Legislativo, com indicação dos recursca compensatórios, serão 
encaminhado$ â atamare Munieleal no prezo de ate trinta dias, a 
conter de data do recebimento do pedido pelo Poder Executivo 

Art. 25 O Sistema de Controle Imerso do Poder Executivas será 
responsável pelo controle de custos e esmaeça° dos resultados dos 
programas relacionados a. 

Execiaao de obras, 
11- Freta de velculoa.
111- Coleta e distribuição de esgoto. 
IV - Coleta e disposição do imo domiciliar. 
V - Outros, de acordo com o lei coe Institui o Si:stern? de Controle 
Interno na Munireis.. 

Art. 26 A Câmara Municipal deverá Identificar as emendas legislativas 

que, nos termos do ert 166, do § 9. ao § 18. da Csonstituicao Federal, 
são de execeçaio oqagatônes pelo Poder Executivo, 

Art. 27 Caso o ',Meto de lei paramentaria não seja devolvido para 
sanção até o encerramento da sessão legislativa, a saa programação 
será executada, a cada mas, na proporçâo de ate 1/12 do total da 
despesearçada 

AO. 28 Esta Lei entra em vigor na data deu? publicação. 

ibilirlgs. 30 de seterribro de 2021. 

DANIELA CRISTINA SOUZA BRANCO. DE ROSA 
Presidente 

irabrkaceoAsticeers Len ;ratei I e JC.35..,  sr. 
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